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PROCESSO : 0000812-88.2026.6.25.8000
INTERESSADO : SEDEC / SGP
 

DESPACHO 1761/2026 - COLIC

Considerando a instrução realizada pela Secretaria de Administração, Orçamento,
Finanças e Contabilidade;

Considerando o art. 97, §1º, II, da Portaria Normativa TRE/SE 97/2025, segundo o qual é
dispensada a análise da Assessoria Jurídica nas inexigibilidades destinadas à inscrição de membros,
magistrados ou servidores em ações de capacitação ou eventos abertos ao público, independentemente
do valor:

 

Aprovo o presente Procedimento de Inexigibilidade de Licitação, que tem por objeto a
inscrição da servidora Carmen Luiza Nascimento Cardoso Menezes no evento presencial "Cerimonial,
Protocolo e Organização de Eventos Institucionais", a ser realizado no período de 18 a 20 de março de
2026, com carga horária de 24h, em Brasília/DF, nos termos do Documento de Oficialização de Demanda
da Seção de Desenvolvimento de Competências  - SEDEC (documento 1812886), junto a Supreme
Treinamentos Ltda., CNPJ 53.940.195/0001-16, com fundamento no artigo 74, III, "f", da Lei nº
14.133/2021, no valor global de R$ 3.470,00 (três mil quatrocentos e setenta reais).

 

(assinado eletronicamente)

Rubens Lisbôa Maciel Filho
Diretor-Geral

 

Considerando a manifestação da Diretoria-Geral:

Ratifico o Procedimento de Inexigibilidade de Licitação.

Autorizo, por fim, a emissão da respectiva Nota de Empenho.

 

(assinado eletronicamente)

Desembargadora Simone de Oliveira Fraga
Presidente do Tribunal Regional Eleitoral de Sergipe em exercício 

Documento assinado eletronicamente por RUBENS LISBÔA MACIEL FILHO, Diretor(a)-Geral, em
05/03/2026, às 10:20, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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Documento assinado eletronicamente por SIMONE DE OLIVEIRA FRAGA, Presidente em Exercício, em
05/03/2026, às 14:57, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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